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Art. l" - A Associacão de Pais e Amisos dos Exceocionais de Peúóoolis ou. abreüadamente. Aoae de
Petrópolis, fundada êm Assembleia reíltzada em 2Í de novembro de 1998, hesta cidade de Petrôpolis,
passa'a reárlaÍ-se por este Estatuto, pelo Regimento Intemo e pela legislaçàb ciül em ügor.

Art.2'- A Aoae de Petróoolis é uma associacão civil- beneficente de assistência social- com atuacào
nas áreas de'assistência iocial. educacão. sdúde. prévencâo. trabalho. profissionalizaôão, defeú e
sarantia de direitos- esoorte. cultura- [azêr. êstudo- oésouisa'e outros. sem fins lucrativos óu de fins nào
ãconômicos, com düraôão údetermúrada, tendo sede ná Rua Monserúor Bacelar, n' 145, bairro Centro,
e foro no município de'Petrópolis, estado do Rio de Janeúo.

Art. 3" - A Anae de Petrónolis tem nor MISSÀO oromover e articular acões de defesa de direitos e
Drevencão. oriêntacões. ore'stacão de iervrcos- aooidà família. direcionadas à melhoria da qualidade de
lida da'peisoa coni defiôiêncid e à consu-uiào dê uma sociedade justa e solidaria.

Art.4" - A Aoae de Petróoolis adota como simbolo a fisura da flor marcarida. com pétalas amarelas.
centro larania-' oedúnculo é duas folhas verdes- uma de cãda lado. ladeadã oor duas mãos em DerÍil. na
cor cinza- deshiveladas- uma em nosicão de amoaro e a outra- dé orientacâo. tendo embaixo.'oartihdo
do centro, dois ramos dê louro, contendo tantas lolhas quanto forem os núineios dos estados brasileiros
mais o Dístrito Federal.

ParásraÍo Linico A utilizacão e a aolicacào do símbolo do movimento apaeano deverá observar
coresl píoporcões. áreas de iscilamento, tipoeiafia, formataçào das assinaturas, êm conformidade com o
manuâl da'màca êxpedido pela FederaÇàô Nacioríal das A$aes.

An. 5'- A bandeira da Aoae de Petróoolis. na cor azul. contendo ao centro o simbolo do moümento
apaeÍrno e o nome da Apae'. terá dimendões ía proporção de I de alhua por 1,5 de largura.

Porásrafo I'tnico A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca e das cores, deverá
estar'éniconformidade com o'manual da bandeira expêdido pela Fedeiação Nacional das Apaes.

fut. 6' - Os eventos realizados oela Aoae ooderâo utilizar como insfumento norteador o Manual
Rrisico Cerimonial da Rede Apa'e, elabciradd pela Federaçào Nacional das Apaes, para organização de
seus protocolos.

Art. 7" - O dia ll de dezembro e consasrado como Dia Nacional das Aoaes (Lei n" 10.242, de 19 de
junho de 2001). e deverá, obrigatoriamenie, ser comemorado com o hasteàmento da bandeira da Apae.

Art. 8'- Considera-se "Exceocional" ou "Pessoa com DeÍiciência" aouela oue tem tmDedimento de
lonso nrazo de natureza fisicá^ mental- intelectual ou sensorial. os oúis. eni interacão'com diversas
barí,eüas, podem obstruir sua párticipaçâo plena e efetiva na sociêdadé, em igualdade de condiçôes com
as demars pessoas.

Art. 9'- Sâo os seguintes os frns e obietivos desta Apae, nos limites tenit_onais do seq mumcípio,
voltados a promoçào-de atividades de finálidades de releiânôia pública e social, em especial:

I - nromover a melhoria da oualidade de vida das Dessoas com deficiência. oreferencialmente
inteléctual e múltiDla. e transtornos slobais do desenvolvimenlo. em seus cicloó tle vida: crianças,
adolescentes, adullos'e idosos, busc-ando asseguar-lhes a proíeção social o pleno exercício da
cidadania;

lI nromover ao oúblico definido no inciso I a inteBracão à vida comunitá,ria no camDo da assistência
socàl- realizandd atendimento- assessoramento. dãfes'a e sarantia de direitos. de forma isolada ou
cumuíativa às pesso.rs com defiôiência, preferencialmente inielectual e múltipla, ê para suas familiasl

Ill-- promover.a habilitAçào e reabililação da pessoa com deficiência e a promoçàq d4 sr r,a inclusào à
vida ôomunitiiria. no enfientamento do! Iimite! existentes Dara as Dessoa§ com ôeficiência, de forma
articulad4 ou não com açôes educacionais ou de saúde, pot meio de serviços, programzs ou proJetos
socroasslstencnls;

IV - prestar serviÇos de educação especial às pessoas com deficiência,
múltiila;

ialmente intelectual e
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V - oferecer servicos na área da saúde- desde a orevencão- visando zrssesurar uma melhor oualidade de
vida para as pessoàs com deficiência. pieferenciàlmenté intelectual e muÍtipla.

Art. 10 - Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a:

I - executar servicos- Drosramas- Droietos e beneficios socioassistenciais- de forma pratuita.
Dermanente e continirada aos-usuií.,riôs' da' assistência social e a ouem deles necessitar. sem o-ualouei
discriminagào, de forma. pJanejada, diária e sistemática, nâo se rêstringindo apenas a distribüição de
bens, beneficros e encamúhamentos;

II orestar servicos e executar Drosramas e Droietos voltados Drioritariamente oara a defesa e
efetivâcão dos diréitos socioassisténcãis. de forina'continuada^ oeimanente e olandiada. voltados à
construtão de novos direitos- oromocãô da cidadania- enfrentamento das desisúldades sociais.
arlicqlaÔào com órgàos públicós'de defesa de dúeitos, dirigidos ao público da polííica de assistência
soctal;

III - prestar serviços de educaÇão especial à pessoas com deficiência. que tem início na educação
infaniil e estende-§e ao longo dd vida,'visando ab pleno desenvolümento dà pesso4 seu preparo para o
exercicio da cidadania e suã qualificaçào para o trábalho;

lV - oromover camoanhas financeiras de âmbito municioal e colaborar na orsanizacâo de campaúas
naciohais- estaduais'e resionais. com o obietivo de arreiadar fundos destinaõos ao hnanciamento das
ações de âtendimento à õessoa êom deficiéncia. preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a
rdalizaçâo das finalidade's da Apael

V - incentivar a oarticioacão da cornunidade e das instituicões oúblicas e onvadas nas acôes e nos

p,lg§[ffiâi.",?,,1?$;s .à irrdvençào e ao atendimento da pe'ssoa'com deÍiciência. preferencialmente

Vl - oromover oarcerias com a comunidade e com instituicões oúblicas e orivadas. oDortunizando a
habiliiação e a'colocação da pessoa com deficiência, prdferenbialmente intelectuál ê múltipla, no
mundo tlo trabalho;

VII - participar do intercân1bio entre.as entidades qoqnAs, as.análogas filiadas, as associações
congêneres e as lnstlturções oticlars munlclpars, naclonals e lntemaclonaÉ,

VIII - manter publicaçôes técnicas especializadas sobre úabalhos e âssuntos relativos à causa e à
filosofia do Mo'vimentci Apaeano;

IX - solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas fisicas;

X - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber recursos de órgãos públicos e
privados, eas contribuiçôes de pessoas fisicas ejuídicâs:

Xl nroduzir e comercializar orodutos e servicos com ou sem cessão de mão de obra. para manutencão
da sarantia de oualidade da oferta dos servicoi orestados: imolantar e manler oualouei atividade-méio.
corío instrumdnto de captação de recur'sos, desde ôue'o resultado opéracôna,l seja aplicado
integr_al_p_en_te _nos objetivós êstatqtarioq e_ quê a opera|ão seja registrada' segegadame-nte êm sua
contabllrdade destacadas em suas Notas bxplrcatrvas.

XLI - fiscalizar o uso do nome "Associacão de Pais e Amiqos dos Exceocionars". do símbolo e da sigla
Apae, informando o uso indevido à Féderaçào das Apaés do Estado ou à Federaçâo Nacional <Ias
Apaes:

KIlt - plomover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os seus assistidos e
as stüls Íamlltasl

{IY desenvolver ações de fortalecimento de ünculos familiares, prevenindo a ocorrência de
abngamentosi

XV- apoiar e/ou gerenciar casas-lares para zls pessoas com deficiência, preferencialmente intelechral e
múltipÍa, em situaião de risco social ou'abandohol

ãY,1*,frru,"trLrrr*'trr33: 
eferiva das pessoÍ§ com deficiência, preferencialmente intelectual e
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XVll - coordenar e executar. nos limites territoriais do seu municioio. os obietivos. DrosÍamas e a
oolitica da Federacâo das Áoaes do Estado e da Federacão Naóioúal da§ Aoaes-' orõmovendo.
âssegurando e deferidendo o progresso, o prestigio. a credibiliàade e a unidade orgânica'e'filosófica do
Moümento Apaeano;

XVIII atuar na definicào da oolítica municioal de atendimento à oessoa com deficiência.
preferencialmente intelectuhl e múltipla, em consoirância com a política adôtada pela Federação dad
Apaes do Estado e pela Federação Na'ciohal das Apaes, coordenando e fiscalizando §ua execuçãó;

)OX .articular. iunto aos ooderes oúblicos municioais e à entidades orivadas- ooliticas oue assesuÍem
o pleno exercíciõ dos direilos da pdssoa com deficiência, preferencialrhente intêlectual e ràúltipla;-

XX encÍureqar-se. em âmbito municioal. da diwleacâo de informacões sobre assuntos referentes à
pessq? com- tlgficiéncia, . prefelencialnienie intelecfuál e múltipl4 'incentivando a publicaçào de
trabalhos e de obras especiálizadas:

X)O - comoilar e/ou divuls as noÍrnas lesais e os resulamentaÍes federais. estaduais e municioais-
relativas à bessoa com deírciência. oreferen"cialmente ffitelectual e múltiDla-' Drovocando a acào'doó
órgãos municipais competentes no dehtido do cumprimento e do aperfeiçoaheirfo da legislaçãol'

XXll - oromover e/ou estimular a realizacào de estatísticas- estudos e oesouisas em relacão à causa da
pessoa ôom deficiência. oreferencialmentê intelectual e múltiola. proriiciahdo o avanço' científico e a
irermanente formaçâo e câpacitação dos prollssionais e voluntáiios !ue atuam na Apael'

XXIII - Dromover e/ou estimular o desenvolümento de Drosramas de nrevencão da deficiência- de
promoçãó, de proteção, de inclusão, de defesa e de garairtia"de direitod da pe'ssoa com deficiência,
irreferenciâlmehte inieléctual e múltipla, de apoio e orie"ntaçâo à sua família e à'comunidade:

XXIV - estimular- aooiar e defender o desenvolümento Dermanente dos servicos Drestados oela Aoae-
impondo-se a obsérvância dos mais rigidos padrões de ética e de eficiênci4 dê acbrdo com'o conc'eito
do\4oümento Apaeano;

XXV - divulgar a experiência apaeana em órgãos púbticos e privados, pelos meios disponívers;

XXVI desenvolver o orosrama de autodefensoria- sarantmdo a oaíiciDacão efetiva das Dessoas com
deficiência, preferenciaÍmeõte rntelectual e múltipla, ía gestiio da Àpae; '

XXVII - Dromover e articular servicos e DropÍamas de orevencão^ educacão- saúde- assistência social-
espgrte, h,g1, rrabalho, üsando á plería ióclusão dâ pessóa ôom déÍiciência, 

' preferencialmenté
infelecrual e múltrpla.

Art. I I A Aoae de Peuóoolis inteÊra-se- oor filiacão. à Federacão Nacional das Aoaes. de ouem
recebe orientaç'ão, assessoràmento e"permís3ào para' us'o de nomê, símbolo e sigla i\PAE. a'cujo
Estatuto adere.'

§ l" - Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será automaticamente filiada à
Federaçà<i do seu resirectivo Estadô, a cujo Estatuto adeie.

§ 2o - A concessào- a utilizacão e a nermanência do direito de uso do nome- símbolo e sisla Aoae oela
filiada estão condióionadas à obseúância do Estatuto. das Resolucões. dó Reeimento fntenio e'das
decisões dos órgâos diretivos da Federação Nacional dai Apaes e da Fedéração dãs Apaes dos Estados.

§ 3' - A Apae apresentarâ anualmente, à Federaçâo das Apaes do Estado, ate o dia 30 de.abril,
iêlatório sucinto dê_suas atiüda{es, plano'de açôes para.o ano s'eguinte, indicando os pontos positivos é
negativos encontrados em sua admínistração, n'o exércício.

fut. 12 - A Aoae oreservará sua autonomia administrativa- financeira e iuridica Derante a Federacào
das ADaes do Éstado- Federacão Nacional das Aoaes. Admiiristracão Púbfica e enlidades orivadas- rião
serando. em nenhunía hioóte'se- direitos a üncu'los émoreeaticioi; entre seus funcionárioi. dirisentes.
õreoostós e/ou contratailos. cômoetindo a cada unia. -Darticularmente e com exclu§ividãde. o
ôurfiorimento das suas resoeótivas obrisacões comerciais- to'ntratuais- trabalhisus. sociais. de acideítes
do. tiabalho, previde_nciiir'ias, Íiscais ã tribuuirias, de conformidadê com a leg;islação 

'ügente 
e/ou

pratlcas comercrals, Írnanceras ou bancânas em vrgor.
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^Ít-.13 
- A Apae de Petrópolis é conslituída por número ilimitado de associados. oessoas fisicas e

Juridlcas. neste caso representada pelo Diretor oü Presidente que consta do contÍato sócial.

§1" --.São requisitos para admissão do associado: idoneidade. maioridade. caoacidade leeal.
envolvrmento cóm a cau3a da pessoa com deficiência, compromisso'com as açõeó des'envolvidas p"ela
Apae.

§2'^- Os associados nâo respondem, nem mesmo subsidiariamenle. pelas obrigaçôes e encargos sociais
da Apae.

Art. 14 O quadro social da Apae ó constituido pelas seguintes categorias de associados:

I conrib-uintes: pessoas fisi.cas e juridicas, devid4mente cadastradas. oue contribuem com a Apae p^or
contnbuiçâo regular, em diúeiro.-mediante manifestacâo de vontade'em contribuir DaÍa a execucao
dos objetivgs ú Apae, fi-r-mando içtmS_de adesão de dssociado; sendo que o voto dd pessoa jurídica
será exercido por apenas 0l (um) sócio/diretor representante.

ll - especiais: pessoas com deficiência. maiores de l6 anos- oue esteiam matnculadas nos Drouramas
de ateÍidimentci da Apae. seus p4is e níães ou _resppnsáveis lelais, sehdo-lhes assegurado o'düéito de
votaÍ e de serem votados, exlgrndo-se o termo de adesào;

Art. l5 - Compete à Apae exigir d_e qelrs associados o permanente exercício de conduta ética de forma
a preservar e aumenta-r o concetto do Movtmento Apaeano.

Seção II

Dos Títulos Honoríficos

Art. l6 - A Apae poderá conceder, em casos especiais, os titulos honorificos de Agraciado Benemérito
e Apraciado Honoiário
I - §ão Agraciados Beneméritos as personalidades. fisicas ou iurídicas. que a iuízo do Conselho de
Admlrustrarâo ou.por proposta da Diietoria Executiva. hajam contribuido de marieira apreciável para o
progresso oo movrmento das Apaes.

II - Sâo Apxaciados Honorários as personalidades. nacionais ou estranseüas. oue a iuizo do Conselho
de Admini§ração ou Dor DroDosta da Diretoria Exécutiva. teúam oresádo rélévantds servicos à causa
$a peqspa. coh deí*rciên'cia_ og tenham concorrido de maneirá apreciável para o prógresso da
hunianidade no campo da deficiência;

I-ll 
---A concessão de título honorifico seú deliberada em votação secreta, no mínimo, por dois terços

da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae.

IV O Conselho de Administracâo e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão comDosta Dor 2
(dois) membros da Diretoria Eiecutiva e 2 (dois) membros do Conselho de Adminisúacão-' nara
exaniinar as obras e o "c'urriculum v oe" dos iirdicádos, deliberando por votaçào de, no mínímo, ilois
terços dos seus membros.

V A concessào de título honorifico nào cria obrigaçào para o apgaciado em relaÇão à Apae, nem lhe
assegura os direitos preüstos aos associados contrib'uintes deÍinidõs neste Estatuto.'

CAPÍTULO II
Dos Associados

Seçáo I

Do Quadro Social

Seção III
Dos Direitos dos Associados
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Art. 17 - Sào direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, quites com suas
obrigaçôes sociais:

I - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-se dos serviços por ela
pÍestados;

II - participar das Assembleias Gerais;

![I - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administação, Conselho Fiscal e da
Diretdria'Executiva da Apae;

IV - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae, usando
oâ parawa" mas sem dlretto â voto;

V.- apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, teses e assuntos de
lnteresse comum;

YI - paftigpar.de todos gs.eventos organizados pela Apae, pelo Conselho Regional, pela Federação das
Apaei; do E§tado e pela Federação Naõional das Apaesi

Vll^- apresentar propostÍs de alteração do Estatuto da Apae. submetendo-as à apreciaçào e à aprovaçào
do Conlelho de Adúinisração da Fêderação Nacional dás Apacs;

VIII - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de fabalhos, quando conüdado e de
acordo ôom süa disponibilidade;

IX requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida à Diretoria da Apae;

X em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros;

XI - convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de 1/5 (um quinto) dos
associados.

§ l'.As pessoas agtaciadas com titulos de Benemerito e Honorário, não estâo na condigào de
ássociado§, exceto qúando se enquadrarem como associados contribuintes'ou associados espectals.

§ ?: Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessáLrio que o associado se encontre
qulre com suas oDngaçoes soclals.

§ 3: Os associados contribuintes, quando funcionários (a Apae, com vínculo direto ou indireto, nâo
poderào votar nem serem votados, ne'm convocar Assembleia Gerál Extraordinária.

Seção IV
Das Obrigações dos Associados

Art. l8 - São obrigações dos associados da Apae:

I - manter padrão de conduta ética de forma â preservÍtr e a aumentaÍ o conceito do Movimento
Apaeano no munrcípio;

ir"Xfôra: mf"*ções 
enquanto associados contribuintes, e prestã todas as informações solicitadas

III-- aceitar as.incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgàos diretivos da Apae, participando de
diferentes comissões técnicas,'de estudo e de trabalhosl '

IV. cumprir, acatar e respeitar as disposiçôes estatutárias, as resoluções da Drretoria Executiva, o
regimento'intérno, bem conio as decisõe's do§ órgãos diretivo§ da §ae; '

V - infqr.mar, por escrito, aos órgàos diretivos da Apae, quando identificar qualquer suspeita de
inegulandade nô funcionaúento de-serviços, para averigiraçâo'e proüdências;
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VI submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e à aprovação do Conselho
de Administração da Êederaçào Naci<inal das Apaes.

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

Seção Vl

Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae

Art. 19 - As infracôes ao Dresenle Estatuto e as irresulâridades de oualouer nat.tÍeza cometidas oelos
Associados acarreiarão p«icedimentos e penalidades"aplicados pela Direioria Executiva da Apad. nas
modalidades de advertêricia. suspensão e êxclusâo.

I Advertência para purur faltas leves conforme seiam definidas e regulamentadas pelo Conselho de
Administração, a qual'seú aplicada pelo Presidente da Apael

II - Susoensão do direito de votar e ser votado oelo orazo de 08 íoito) anos DÍIra os cârsos da Diretoria
Executiüa, do Conselho de Adminisúaçào e do Consêlho Fiscal. 

'

III Exclusào do ouadro social ouando as infracôes consistirem em desüo de ética do associado como
comDonente do como social- dos bomoromissos- oadrôes de conduta. filosofia. Estatuto. Reeulamento e
Resóluções da Apaê. da Fedêração dai Apaes dó Estado e da Federa(ão Nacional das Airaesl

§ l" - A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Dúetoria Executiva, ad referendum do
Conselho de Adminisração para punü faltas muito graves.

§ 2' - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes forem imputadas as
infrações previsás nesté artigo, cabendo-lhes. ainda, na hipótese de suspensâo e exclusào, re'curso para
a As§embÍeia Geral, sem efeiÍo'suspensivo. nó prazo de Iílquinze) dias', contados da notificação.

§ 3". - A e1c-l^uqâo considerar-se-á defrnitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo
preüsto no § 2' deste artigo.

Art. 20 - Diante de irreeularidades na Aoae. será constituída Comissão de Etica desisnada oela
Federacào das Aoaes do"Estado e/ou oelà Diretoria da Aoae oue não seia DaÍte das"denúncias
apreseritad4s.. mar'cando-se Brazo de l5 (quinze) dias para apiesentar a defesã qüe tiver, assegurados
abs denunciados a ampla defesa e o contràôitório.

I - O não atendimento- oelo associado. aos termos da notificacào- suieitá-lo-á aos orocedimentos de
advertência, suspensão ôir exclusào, deóretados pela Diretoria Éxeiutiüa da Apae "ad refcrendum" do
Conselho dé Adininistraçào.

II - A Comissão de Ética comDete aDuÍar os fatos noticiados encaminhando relatório circunstanciado
para a Federação das §aes do Estadó eiou para a Diretoria da Apae, que expedirá parecer conclusivo.

Ill - A análise dos relatórios será feita oela Diretoria Executiva "ad referendum" do Conselho de
Adminisfaçào da Federacâo das Aoaes dó Estado e/ou da Anae oue exoedirá parecer recomendando a
qplicação das penalidade's prevista's no art. 19. a intervençào ná Apaê ou ainda o arquivamento da
oenuncÉ.

IV - Caracterizada a necessidade de Intervencão. caberão aos interventores todos os atos de s.estâo na
Apae, incluindo negociaçâo com o Poder Pú6licô, acerto de dividas, regularização da docurientação,
c<jntúuidade dos alendirirentos e dos projetos já'existentes. contratâçãõ e dispensa de funcionános,
enfe outros.

V A lntervencão terminará com a eleicào da nova Diretoria
r.esponsúilizar-sê-á por dar continuidade abs trabalhos iniciados,
do Moümento Apaeàno.

da Aoae- oue- assumindo o carso-
dentró dci pãdrâo de erica e unida'ôé
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VI - Nos casos em oue todos os orocedimentos adotados oela Federacão das Anaes do Estado- no
Drocesso de intervencáo. não seiam'caoazes de suoerar as diÍ"rculdades exístentes na'Aoae. caberá a êsta
inesma Federacâo comúicar a"Federàcão Nacioiral das Aoaes oara a aolicacão da sancâo consistente
na cassacâo da'autorizacão do uso do nbme- sisla e simbolo Aoàe- com'reme'ssa dos fatbs aourados ao
Ministério Público. Esta'dual e Federal, se for -o caso, para as'proüdências cabíveis, dandô-se ampla
divulgação no município.

Vll - Os procedimentos oara aolicacão das oenalidades serâo resulamentados no Reermento Interno ou
por meio'de resoluções baixadas pêla Diretoria Executiva da Ãpae "ad referenduã" do Conselho de
Admlnrsúação.

VIII - O regurso de.qu?lqger penalidadF aplicada terá efeito somente devolutivo e será dirigido e
apreciado pela Assembleia Geral Exúaordináiia.

CAPiTULO III
Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae

Seção I
Da Organização

Art. 21 - São órgãos da Apae, responsáveis por sua administração:

I - Assembleia Geral;

II - Conselho de Administração;

III - Conselho Fiscal;

IV - Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

VI - Conselho Consultivo.

§ l'- Os membros dos Conselhos de Adminisracâo e Fiscal. e os da Diretoria Executiva deverão ser
{ssociados -contribuintes da Apae há, pelo men<iq, .l (urn).âno, preferencialmente com. experiência
diretiva no Movimento Aoaeanô. oütés bom suas otírisabõeó iuntó â tesouraria- ou associados esDecrars
que comprovem matrícula e frequência regulares h-á'no 'mínimo, l(um) âno, nos prograrias de
aiendimeirto da Apae.

§2" O exercício das funçôes de membros dos óreâos indicados neste artiso nâo oode ser remunerado
úor qualquer forma ou titulo. sendo vedada ã disfibuicào entre os -seus sócios ou associados-
ôonselheüos, diretores. emDresados. doadores ou terceirod eventuais resultados. sobras. excedentes
operacionais. brutos ou lioüido-s. dividendos. isencões de oualouer natureza- oartiôioacõeí ou oarcelas
dô seu patnmônio, aufendôs meôiante o exercício ôe suas ahvidades. e oue os'aolioüe intepralúente na
consecúção do ^respectivo objeto social, de forma imediata ou por nieio da'cohstituição de fundo
patrrmonral ou tundo de reserva.

§ 3" - Os cargos do Conselho de Administracào. do Conselho Fiscal e o da Diretoria Executiva deverâo
§er ocupado§, sempre que possivel, por, no minimo. 30% de pais ou responsáveis legalmente
constltuidos.

Atl. 22 - Dirigentes de emoresas terceirizadas- seus côniuses- descendentes ou ascendentes.
conviventes e paÍentes até o teiceúô grau. que maítenham ouálo"uer vínculo contratual ou comerciaÍ
com a Apae, nào poderão integÍa.r a süa Dirétoria Executiva,'o seü Conselho de Administração nem o
seu Cons'elhó FiscàI.

Seção II
Da Assembleia Geral

8



Art. 23 - A Assembleia Geral. Ordiná,ria ou Extraordinái,ria. órsão soberano da Aoae- será constituida
pelos associados especiais e c<intribuintes que a ela comparécerérq quites com suás obrigaçôes sociais
e tmancetras.

§ l" - Terão düeito de votar- nas Assembleias Cerais os associados esoeciais oue comDrovem a
iraúicula e a fiequência regular há pelo menos I (um) ano nos proFramas de'atendimênto da Àpae,.e os
associados contnburntes. eÍigindo-le destes a adàsâo'ao quadrô dã associados da Apae há. no miumo,
I (um) ano, e que estejam em"dia com suas obrigaçôes sociais e flu:anceiras.

§ 2" - Ng ceso de procuraçào, esta deverá ter firma recoúecida em cartório, sendo que o outorgante e o
óutorgado deveràci ser assôciados da Apae.

§ 3" -Não se admite mais de uma procuÍação poÍ associado especial ou contribuinte.

§ 4'- A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na sequência. serào procedidas as
éleicões do Presidente e do Secretá,rio da Ássembleia oara conduzir os trabãlhos. Havendô mais de um
cantlidato para os caÍgos de Presidente e Secretário ila Assembleia Geral, serão constituídas chapas
para votaçâo direta.

§ 5" Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia, considerar-se-á
éleito o associado há mâis teinpo no quaãro social da Apae.

§ ó' Caberá ao Presidente da Assembleia Ceral Ordinária DassaÍ a Dalawa ao arual Presidente da
Apae, que fará a prestação de contas do seu mandato, apiesentandô o balanço e o relatório de
atividades, submetehdo-od à aprovaçào da Assembleia Gerâ1. '

§ 7" - Na sequê.nci4, será realizada a eleição por votação secret4 sendo permitida por aclamação,
quando se tratar de chapa única.

AÍ1.24 - A convocacão da Assembleia Ceral far-se-á. obrisatoriamente. oor oublicacào do Edital no
site da Aoae e em iomal fisico ou onlinc de circulacào-no municíoio' da'Aoae.'ouando houver.
admitindolse a disporíibilizaçâo complementar nas redes §ociais. por notificação aôs a'ssóciados.. e-mail,
circular ou outros'meios coirvenient'es, edltqis afilados no quadqo- de_avrso'da Apae e nos principais
lugares públicos do municipio. com antecedência de. no míniino.30 (trinta) dias.

§ l' - No edital de convocaçâo da Assembleia Geral, Ordiniiria ou Extraordinária, deverâo constaÍ a
tlata. horário. local e a respeciiva ordem do dia.

§ 2o A Assembleia Geral instalar-se-á em orimeira convocacâo. com a Dresenca da maioria dos
ãssociados. e. em sesunda convocacào-'com bualouer númerol mêia hora'deooi§. devendo ambas
constaÍem dos editaisãe convocaçâo,'nãó exigintlo alei quórum e'special.

AÍ. 25 - A Assembleia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamente:

I - homologar as alteraçôes do Estatuto;

II - decidir sobre fusão, transformação e extinção da Apae;

III eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administaçâo e do Conselho Fiscal;

IV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

V - aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva;

Vl - verificar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, na forma
estabelecida neste Eltatuto; '

VII - apreciar recursos conúa decisões da Diretoria.

Parágrafo único - As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na sede da §ae.
1,Í1. 26 A. Asgembleia Geral Ordiniiria reunir-se-á de três em três anos, no mês de novembro, para os
fins determinados nos incisos III e VI do artigo 25.
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Paftisraío úni«t - Com excecão do ano de eleicão da Diretoria da Aoae. o relatório de atiüdades e as
contal da Diretoria Executivà Drevistos no inbiso V do art. 25 sérão submetidos à aorovacào da
Assembleia Geral Ordinária, esp'ecialmente convocada paÍa esse fim, até o dia 3l de maio de cada ano,
com base nos demonsúativos cóntábeis encerrados em 3l de dezembio do ano anterior.

AÍ1.27 - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva. oelo Conselho
de Adminisracào ou. ouando houver reouerimento assinado. oór. no mínimo- um ouinto tlos associados
em dia com súas obiiÀacões sociais finànceiras. Dara os fií§ indicados nos incisôs I. tl. IV e VII do
aÍligo 25, ou para úatai de assunto especial. deteiririnado na sua convocaçâo.

Parágrafo úruco - Para fins do disposto nos urcisos I e IV do anrqo 25. será exieido o voto concorde
da mlaiõria simples dos associadôs da Apae na Assembleia Õeral 

'Extraordínária 
especialmente

convocada para êsse fim.

Seção III
Do Conselho de Administração

Art. 28 - O Conselho de Admrnisracão. comDosto de. no mínimo- 05 (cinco) membros. será eleito oela
Assembleia Geral Ordinií,ria, dentre'os 

'assoiiados eú pleno gozô de'seus direitos, bém assim qüites
com seus deveres associativos preüstos neste Estatuto.

§ l'- O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três) anos, permitindo-se a
iêeleição.

§ 2'- No caso de ocorrer vasa ou imoedimento de aleum dos membros do Conselho de Administracâo.
õ preenchimento será feito-confonüe decisão a sú tomada na primeira reuniào do Conselho' de
Adminisraçào que se realizar.

§ 3" - O Conselho de Administacào reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses- obrisatoriamente-
õu nos prazos que fixar o Reeimerito Interno. e. extraordinariamente. mediante convócacãõ da Diretoria
Executiva, ou de, pelo menoí. I /3 (um terço) dé seus próprios membios.

§ 4'- As decisões do Conselho de Adminisúaçào serão tomadas por maioria, com a presença, no
minimo, 2/3 (dois terços) de se us membros.

§ 5'- Os membros da. Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do Conselho de Adminisfação e
delas pa-rtlcrpaÍ, sem drrelto a voto.

§ 6'- As reuniões do Conselho de Administracào serão presididas e secretariadas oelo Presidente e
pelo Düetor Secretá,rio da Apae. respectivamente, cabendo âo Presidente o düeito ao üoto de Minerva.

Art. 29 - Compete ao Conselho de Administração:

I - aprovar o Regimento lntemo da Apae;

ll emitir paÍecer, para encanliúamento à Assembleia Geral, sobre as contas da Dtetoria Executiva,
preüamentê examínàdas pelo Conselho Fiscal;

III aprovÍu o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu oÍçamento e as propostas de despesas
extraorôin iírias ;

IV - examinar o relatório de atividades da DiÍetoria Executiva e a situaçâo financeira da Apae, em cada
exercrclo;

V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;

VI - deliberar, em coniunto com a Diretoria Execuíva, sobre os casos omissos neste Estatuto e no
Regimento lntémo;

VII - _examinal .s .lçliberaÍ sobre a politica de atendimento à pessoa com deficiência intelectual ou
múltipla no âmbito da Apae;
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VIII -.referendar ou nào, bem como rever, quando for o caso, penalidades aplicadas pela Diretoria
Executivai

IX - aprovar ou nào o nome do Procurador Jurídico e do hocurador Adjunto, indicados pela Diretoria
Execuiival

X - preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no Conselho Fiscal;

XI - referendar os nomes Dara as vap.as na Diretoria Executiva. indicados pela mesma" oermanecendo
os que desta forma forem iirvestidos ío exercicio do cargo pelo iestante do rirandato dos dubstituídos:

XII - escolher, por meio de voto secreto. um nome dentre aoueles aDresentados pela Diretoria
Executiva como ôandidato à Presidência da Aoae. oermitindo-se ào mesnio indicar totla a nominata
para o Conselho de Administração, o Conselho Fisial e a Diretoria Executiva;

XIII assumir a Presidência da Aoae- no caso de renúncra ou destituicão da Diretoria Executiva. oor
indicaçâo de três de seus membrbs, 'convocando Assembleia Geral Extraordinií'ria para eleiçãô'da
Diretoiia Executiva no prazo máximode 60 (sessenta) dias;

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis;

XV - aquisiçào e alienaçào de bens d.e que trata.o inciso XIV deste artigo. somenle será permitida se
aprovaoa por oecrsao oe, no mmrmo, dols terços de seus membros;

Xll; aprovar. por._-no.mínimo,.dois terços dos votos dos seus membros, a obtençào de financiamento
referido ho inci§o VII do artigo 35:

XVII - estabelecer o valor mínimo da contibuição para os associados contibuintes, anualmente, na
primeira reunião;

XVlll - aprovar o regulamento de compras, alienações e conúataÇões de bens. obras e servrços que
deverá ser'utilizado de"maneira obrigatória ná forma tlo quanto dispúser.- Seção IV'

Do Conselho Fiscal

Art. 30 O Conselho Fiscal será comDosto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suolentes- eleitos
pela Assem-bleia G.eral Ordiniiria, dentr-b as;ociadoi em pleno gozo de seus direitos,'preTerenciâlmente
ôom expenência administrativ4 iontábil e fiscal.

§ l" - O mandato dos membros do Conselbo Fiscal será de 3 (três) anos, permitindo-se a reeleiçào.
§ 2" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo reipecÍivo süplente, até seu térmrno.

fut. 3l Compete ao Conselho Fiscal:

I - reunir-se no minimo duas vezes Dor ano. examinar e dar oarecer sobre as contas da Diretoria
Executiva da Apae. deliberando corn a oresenca de seus meinbros trtulares- convocando-se seus
suplentes, tantos qudntos necessários, no caso de a'usência, renúncia ou impedimeirto;
II - examinar os liwos de escrituração da entidade;

III - examinar o balancete semeshal apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito;

lV apresentar relatórios de receitas e despesas, sempÍe que forem solicitados;

V - opinar sobre aquisição e alienação de bens;

VI - promover gestões para o coneto funcionamento fiscal da instituigão;

VII - fomecer, obrigatoriamenÍe, a ca,rk seis meses, relatórios da situação fiscal e sugestões, quando
necessano, paÍa prevenú e comglr proDtemas posteflores.

VIll - opinar sobre os relatórios de desempeúo financero e contríbil e sobre as operaçôes panimoniais
realizadás.

Pardgrafu llnirc - O Conselho Fiscal ooderá utilizan-se do assessoramento
Contad<ir ou de um Tecnico em Contabilrtade, se assim necessitar.

de um Auditor ,deum
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Seçâo V

Da Diretoria Executiva

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo:

I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

III l'e 2'Diretores Secretilrios;

IV - l' e 2' Diretores Financeiros;

V - Diretor de Patrimônio;

VI - Diretor Social.

§ l' - 4 Duetoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinríria, a cada 3 (fês) anos,
õonvocada especialrnente para este fim.

§ 2' - O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (fês) anos, permitindo-se uma
ieeleição consecutiva.

§ 3' Ao hesidente é permitido concorrer somente a I (uma) reeleicâo consecutiva- oodendo ocuoar-
Éorem, .outos cÍrÍBos na Diretoria Executiva, excetd o ôe Vicê-hesidente e ôs de Diretóred
t lnancefos-

Art. 33 --A Qiretoria Executiya reunir-se;á, no mínimg,,_{e 02 em 02 meses, sendo necessária a
presença de, pelo menos, cinco de seus membrôs, para as déliberações.

§ 1" - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes.

§ 2'- O Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate.

§3" Perdeú o mandato qualquer dos membros da Düetoria Executiva, aquele que, sem iusto motivo,
tleúar de comparecer a trôs reúniões consecutivas da Diretoria, ou a seis, alternadamênte. '

Seção VI

Das Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 34 - Compete à Diretoria Executiva:

I promover e fomentar a realizaçâo dos fins da Apae;

II - elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho de Administação;

IÍl - lavrar em ata a aDrovacào e a admissâo de novos assocíados:IV lawar em ata o fiedidci de desligamento do associado e a sua apÍovação. nào cabendo negativa da
solicitaçâo;

V - glaborar e qulmeter ao- Cor-rselho de Administração, em até 60 dias-do-início do exercigio, o plano
anuaVplurianual de atividades da Apae, o seu orçamehto'e as propostas de despesas exüaordinanas;

!l - submeter suits contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as oosteriormente ao Conselho
de Adminisração p.ra parecer, remetendo-as, a seguir, à Assembleia Geral iara aprovaçào;

VII - submeler ao Conselho de Administração o relatório de suas atiüdades e a situação financeira da
Apae, em cada exercicio;

VIII - c
atuação;

onstihrir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae, supervisionando sua
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IX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos;

X - promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de Administração;

XI - convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração;

XII - pagar as contribuições à Federação Nacional das Apaes;

XIII respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto. o Estatuto da Federaçào das Apaes do Estado e o
Estatuto dâ Federaçào Nacional das' Apaes;

XIV promover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais, Congessos e em outros eventos;

XV - adquiril ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de Adminisüação, nos
casos que couber;

XVI - receber e fazer doações ad referedum do Conselho de Administração.

XVll - indicar ao Conselho de Adminisf4çâo o n-ome {as pessoas que possam ser aprovadas paÍa
exercerem o cargo de Procurador Juridico e Frocurador Adjuntb;

XVIII estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes;

XIX - dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, das penalidades
aplicadas aos seus associados;

XX - conüdar os membros do Conselho Consultivo para paÍicipar dos eventos realizados pela Apae;

)O{l aDresentâr âo Conselho de Adminrstracão. com até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
realizacáo da Assembleia Geral Ordiná,ria. os'noúres dos candidatos à foesidência da Apae, garantindo-
se ao c'andidato a Presidente escolhido a indicacão dos nomes Dara concorrerem na Alsembleia Geral
Gdinfuiá aói demais cargos da Dretoria Exeiutiva, do Cons'elho de Administraçào e do Conselho
Fisca[;

XXII - indicar nomes Dara oreenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria Executiva, no
curso do mandato, subm'etendo-os ao referendo do Conse'lho de Administração.

§ l" Nào caberá a indicacão de nomes oara oreenchimento das vagas na Diretoria Executiva,
§imultaneamente- Dara os carsos de Presidênte. Vice-Presidente. Díetõres Financeiros e Diretores
Secrerários, devénUo, nesse cãso, ser convocada Assembleia Geral para eleiçâo dos membros que
ocupzuão tâis cargos na Diretoria Executiva.

§ 2' As contas mencionadas no inciso VI e VII deverão:

a) Observar os principios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de contabilidade;

b) ser oublicadas na oáuina da internet a cada encerramento de exercicio fiscal iuntamente com o
iélatóno dé atiüdades e'dímonsracôes f,uranceiras da entidade. incluídas as certiôões negativas de
débitos com a Previdência Social e côm o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço - FCTS, cblocando-
õaã,iispõaição Éta éxãme <Ie qualqúei cidadaô. sémprejuizo das publicaçôes erh diario oficral quando
lorem exrgrdas.

§- 3".. Para fins do que dispõe o parágrafo antefior,.na impossibilidade de disponibiliTação. 4q piágina
eletrônlca_ cadâ encerramento de exercicro lrscal tuntamente com o relalono oe auvloaoes e
demoÀstrãcõés finàncêirás da entidade- incluidas as cértidões neqativas de debitos com a hevidência
Social e 'com o Fundo de Garantià do Temoo de Serviçõ - FGTS deverào ser publicadas
obrisatoriamente em di:írio oficial do Estado ou do Municíoioou em iornal de srande ciróulaÇâo no
Estaão para exame de qualquer cidadào, sem prejuizo das pu'blicações ém diário õficial quando'forem
exrgrdas.

64" A Aoae deverá manter escrituracâo contábil resular oue resistre as receitas e as desp€sas, bem
êomo o iesistro em sratuidade. de lorma sepresadá. em'consoiância com as norÍnas dó Conselho
Federal de tontabilidãde e com a legislaçào fis-cal-em ügor.

§5'
ôerai
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Art. 4l - Compete ao Diretor de Patrimônio:

I - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apae;

II - ter sob suzr guarda e Íesponsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

III.- provide.nciar a escrituração do material permanente da §ae, mantendo essa documentação em
ordem e em dla.

PanÍgrafo único - O Diretor de Patrimônio podeú contar com o apoio de profissional especializado.

Art. 42 - Compete ao DiretoÍ Social, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva:

[ - organizar as atiüdades sociaisl

II - elaborar o programa de solenidades;

III - realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição;

IV - promover eventos com a finalidade de arrecadar firndos, após a aprovação da Diretoria Executiva.

Seção VIII
Da Autogestão e da Autodefensoria

Art. 43 - O Prosrama Nacional de autosestão e autodefensoria tem como finalidade contribuir para o
desenvolvimentõ da autonomia da oessoã com deÍiciêncra intelectual e múltiDla Êente à sua realidade.
ampliando sua possibilidade de atirar influenciando o cotidiano de sua familia, da comunidade e da
sociedade em géral.

Pardsra{o linico- O Procrama Nacional de autosestâo e autodefensoria cria esoaco instirucional oara
a insêicáo dos autodefensõres na estrutura do movfmento- assesurando a oarticioãcâo efeüva da oeisoa
coln deficiência,.preferencialmente intelectual e múltipla.'nas Ãpaes, Fedêraçâo'dás Apaes dos Éstados
e Federação Naéi'onal das Apaes.

Art. 44 - Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de agtodefensores em Assembleia Geral Ordinií,ria,
a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim, permitindo-se uma reeleição consecutiva.

§ l' - A autodefensoria será comoosta de 4 (ouatro) membros. sendo dois efetivos. um do sexo
ihasculino e outro do sexo feminino,'e dois supleirtes, uó do sexo úasculino e outro do séxo feminino.

§ 2'- Poderào ser eleitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual e múltipla que estejam
ihatriculadas e que sejam frequentes nos progiamas de atendimento da Apae.

Art. 45 - Compete aos autodefensores:

I - defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, sugerindo ações que
aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participaçâo em todos os segnrentos dà sócieíadel

ll - participar das reuniões da Diretoria Executiya-.e. -do . Conselho de Administração, opinando e
votanilo sobte assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou múltiplal

III - participar dos eventos promoüdos e organizados pelo movimento Apaeano;

IV votar e ser votado para os cargos da autodefensoria.

Seção IX

Do Conselho Consultivo

Art. 46 - O Conselho Consultivo será constituido pelos ex-Presidentes da
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Seção VII

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 35 - Compete ao Presidente:

[ - assegurar o pleno funcionamento dos servlÇos da Apae nos seus aspectos legais, administrativos,
técnicos"e pedag'ógicos, com o apoio do Consellio de Adrhinistração;

II - convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da
Diretoria Executiva;

III - repÍesentü a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as entidades de direito
público'e privado;

lV - representar a Apae iudicialmente. cabendoJhe impetrar Mandado de Segurança coletivo e outras
ações jüdiciais, em défesá dos interessés da associaçãol '

V - aoresentar ao Conselho de Administracão o relatório anual da Diretoria sobre as atividades da
Apae,ho fim de cada ano e ao termino do mahdato, à Assembléia Geral;

Vl - dirieir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administraçào, atendendo à perfeita
consecução de se'us fins, podendo delegar. parcialmente, suas atribuições;

Vll - assinar cheoues. contratos de emorestimo bancií,rio. ordens de Dasamento e hansferências
banciárias coniuntamentê com o Io DüetorTinanceiro ou coú o seu substitutõ estatutário, no exercicio
do cargo, pará pagamenlo das obrigaçôes financeiras da entidade:

VII.A - Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser movimentados por meio de
che.ques nominais. assinados pelo 

. 
hesidente e pelo l' Diretor Financeüo ou por meió eletrônrco,

rnclusrve, por mero oe canâo magnetrco.

VII.B - Na hinótese de a movimenlacâo dos recursos efetivar-se oor meio eletrônico. inclusive. por
meio de cartã<i masnético. fica autoriádo ao Presidente ou ao Tesóureiro a utilização desses meiós de
pagamenlo de forrõ'a indiüdual e isolada, podendo realizar pagamentos, ralsferQricias, saques, emitir
êxÉatos, enfim, todas as operações financêüas necessárias à moÍmentação dos valores.

VIII -,instalar, prover e sup_ervis_ionar assessorias e cçror{enadorias que julgar necesúrias, constituindo
um colegiado côm concepÇões, diretrizes e ações unificadas;

IX _- zelar pelo_conhecimçnto, utilizaçào e. aplicaçào dos. Eshrutos. Regrmentos e Regulamentos em
vlgêncla, pelos Dretores. funcronaflos, tecnrcos e voluntanos:

X - ratificar de mo_do. expresso, à Federação das Apaes doJstado e à Federação Nacional das Apaes, o
compromrsso de adenr. acatar e respertar seus respechvos tjstatutosl

XI - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as düetrizes estabelecidas no
Regimentô Intemo da Apaê.

XII - submeter preüamente os contratos, convênios, termos de parceria e minutas para o Parecer do
procurador juridico.

§ l'- O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo Vice-Presidente.

§ 2" - Para fins de obtencão de financiamento referido no inciso M[ deste artigo. serâo exigrdas as
áprovaçôes da Dretoria Executiva e do Conselho de Administraçâo por, no mínlmo, dois terlos dos
votos.

Art. 36 - Compete ao Vice-Presidente:

t4
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I - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos;

II - exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

ParásraÍb único Em caso de renúncia- destituicão ou morte do Presidente.
assurõirá a Presidência ate o fim.do mandatô, valendó para todos os efeitos, indepen
exercício como o cumprimento de um mandato.

Art. 37 - Compete ao l" Diretor Secrelário:

I - secretariar as Assembleias Gerais- as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de
Adminisúaçào, redigindo suas atas em liíro próprio;

II - superintender o fi.rncionamento de todos os serviços de secretaria e dirulgar as notícias das
atividades da Apae;

III - exercer atribuiçôes supletivas que lhe forem confiadas;

lV - entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, côpia do Estatuto
da Apael -
V disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da Apae;

VI - exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporrlrio, não superior a 06 meses, do
Presidente e do Vice-Presidente.

Art. 38 Compete ao 2o Diretor Secretário:

I - substituir o l'Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 39 - Compete ao l'Diretor Financeiro:

I - elaborar a previsâo orçamentií,ria, semestralmente, e submetêJa à aprovação da Diretoria Executiva;

II - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos Íelativos ao departamento financeiro;

lll - assinar cheoues- contratos de emoréstimo bancá,rio e/ou ordens de Dasamenlo coniuntamente com
o Presidente ou c'om ieu substituto estàtutiírio. para pagamento das obrigações financeüás da Apae;

IV promover e dirigir a arrecadaçâo da receita social, deposiú-la e aplicáJa de acordo com decisão
da Diietoria Executivã;

V fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria Executiva;

VI - mantq em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e contabilizála sob a
responsabilidade de um contador habilitado;

lll - apresentar à Diretpria Executiva os balancetes mensais, o rel4tório.anual sobre a situaçâo
financeüa e a prestaçâo de contas. que deverâo ser encaminhados ao Conselho Fiscal oara exame e
parecer, fornecêndo aesses órgãos as informações complementaÍes que lhe forem solicitatlas.

VIII O Düetor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de um Técnico
em Contabilidade, de um funbion:irio da Apae ou de um prestâdor de serviços para o exercício dessas
aribuiçôes.

Art. 40 Compete ao 2o Dtetor Financeiro:

I - substituir o l'Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos;

II assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas.
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§ l'- Somente ooderâo inteelar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes oue teúam concluído o
firandato sem inteirupçào mofiada por: renúncia, destituição, afastamento por tlenúncia.

§ 2" - Ocorrendo a eleicâo de membro do Conselho Consultivo Dara coÍnoor oualouer órsão da Aoae. a
üam do ex-Presidente 'no Conselho Consultivo será mantida.'exceto paÍa ô caigo de-Presiderite da
Ap'ae.

4Í1. 47 - A. Agsembleia Ggral verificará se o ex-hesidente preenche os requisitos, e proclamará a
investidura do Conselheiro Consultivo no exercicio da função.

fut. 48 - As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo força executiva
senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.

Art. 49 - Compete ao Conselho Consultivo:

I - atuar como órgâo moderador na solução de eventuais conflitos que venham a ocorrer no Moümento
Apaeano no munióipio:

ll - esclarecer. quando solicitado e for possivel. fatos e práticas controvertidos ou obscuros da história
do Moümento Apaeano, com o fim de dar suporte à Íilo§ofia do mesmol

III - zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento Apaeano;

IV - participaÍ, mediante conüte, dos eventos realizados pela Apae.

CAPÍTULO IV

Da Procuradoria Jurídica

Art. 50 - A hocuradoria Juridica, órgào de assessoramento supenor, só poderá ser exercida por pessoa
de reconhecida idoneidade e sabei jufidico, rnscnta na Ordem dos Advogãdos do Brasil.

Art. 5l O Procurador Juridico e o Procurador Adiunto serào investidos nos resoectivos carsos ou
deles destituídos por indicaçào do Presidente da Apael após aprovaçào do Conselho ôe Administrãçâo.

Parágrofo único O Procurador Adiunto tem a atribuicão de substituir o Procurador Jurídico nas
faltasl liôenças ou impedimentos destei

Art. 52 - O Procurador Jurídico teÍá assento à mesa nas reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho
de Administração, e opinaní sobre a jurldicidade e a legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto
se na mesma concorrer lnteÍesse pessoal.

Art. 53 - Não constitui falta funcional a manifestaçâo contrifu:ia do Procurador Jurídico sobre matéria de
suÍr competência.

Art. 54 - Compete ao Procurador Juridico:

I - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla;

II - defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dele, mediante expresso mandato do hesidente ou
de seu substituto legal;

III - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

lV - emitir oarecer sobre matéria de interesse seral da Anae- oronunciando-se- ao final de cada assunto^
qas reuniôei de Diretoria, sobre a legalidadã das proposíçbes e a observúcia deste Estatuto e dó
Regimento Interno;

V - representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas;

Xl"rcB,iilftr,âifr,:itl,,- 
e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência, preferencialmente

VII - manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre materia ida
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Art. 55 - As receitas da Apae, necessárias à sua manutenção, serão constituídas por:

I - contibuições de associados e de terceiros,

II - legados;

III - produçào e venda de produtos e serviçosi

IV - subvençôes e auxílios que veúa a receber do Poder hiblico;

V - doações de qualquer natureza;

M - quaisquer pÍoventos e auxilios recebidos;

VII - produto liquido de promoções de beneficência;

VIII rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou veúa a possuir;

IX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas.

Parágrafo único - As rendas, .recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integÍalmente
na mãnu.tenção e no desenvolümento dos objetivos instirucionàis, no território nácional.

fut. 56 -.O patrunônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veiculos e direitos, que
possurevreraadqurú.

§ l'Em caso de dissolução ou extincão da entidade. eventual oatrimônio remanescente será destinado a
énüdades beneficentes 

-certificadas' 
nos termos da leclslacáo üsente- ou oessoa iuridica de isual

tÊT1iif sil6r??Bli.r'$HJá.8"1'üigrerencialmente 
o mãsmdda enüdade, que preenchâ os requisitor da

§ 2" Na hipótese do parágrafo anterior,
imolioue a'desfiliacào' da "Aoae iunto a
enfidaile durante a ütilizacão'da úrarca A
destinaçào será deliberada' conjuntamente

e em caso de

CAPÍTULO VI

Das Eleições

do nome que
adouiri
das Ap

do pe la
ae, cuja
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AÍt. 57 - A entidade deverá conservar. pelo prazo de l0 (dez) anos. contado da data de emissão,-os
documenlos que comprovem a.origem é.'o registro de seus iecúsos e ôs relativos a atos ou a operações
realizadas qué impüqüem modificãçào da sitúçâo patrunonial.

Aí. 58 - As Apaes deverão aoresentar as demonstracões contábeis e frnanceiras devidamente auditadas
por auditor indeoendente leeàlmente habilitado nos'Conselhos Resionais de Contabilidade. ouando a
ieceita bruta anül auferidã for superior ao limite fixado por Lei Complementar, que'rêgula os
procedimentos referentes à imunidadê de contribuiçôes à seguridade social.

Art. 59 - De três em tÍês anos. serâo eleitos oela Assembleia Geral Ordinri.,ria os membros da Diretoria
Executiva. do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

§, l' A eleição será realizada poÍ votação secÍeta, sendo permitida por aclamação, quando se trataÍ de
cnapa unlca.

§

VIII - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae.

CAPÍTULO V

Das Receitas, do Patrimônio e das hestações de Contas

fusào,
o

ser
corn a



,ô

§ 2" Em caso de- empate, considerar-sq-á eleita_ a_ chapa cujo candidato a presidente seja associado,
mlnterruptamente, há mais tempo no quadro socral da Apae.

Art. 60 - A eleicão da Diretoria Executiva- do Conselho de Administracão e do Conselho Fiscal será
precedida de edrial de convocaçâo. publicádo no mínimo 30 (trinta) diàs antes da Assembleia Geral
ÔrdináLria.

I A inscricão de cada uma das chaoas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Aoae até 20 dias
antes da daà da eleiçâo a ser realiza'da. dentre as chapas deüdamente inscritas e homologadas pela
comissão eleitoral.
ll - Somente ooderão inteerar as chaoas os associados esoeciais oue comDrovem a matrícula e a
freouência resüar há oelo ríenos 1 íunit ano nos oroeramas'de atendimento tla Aoae- e os associados
coninbuintes.-exiqindó-se. destes- seiem ãssociado's dãAoae há- no mínimo. I (umJ anô. estarem ouites
com suas obriga"ções soôiais e financeiras, e terem.' prefeiencialmenté. êxpériência diretivã no
Movimento Apa-eano.

III - São inelegíveis simultânea. sucessiva ou alternadamenle para os cargos de Presidente, Vice-
presidente e Drõtorçs Financgfros, pala a Diretoria Executiv4 da.Àpae: cônfUãe, compaúeiro, parentes
consanguÍneos ou allns ate o 3' grau. funclonálnos com vrnculo dreto ou rndlreto.

IV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeros deverâo apresentar, no ato da
inscriçào da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos:

a) carteira de identidade:
bl certidào de resularidâde do CPF:
c) declaraçãp deimposto de renda âtual ou declaração de próprio puúo dos bens móveis e imóveis de

àii3i"r3O"Í-fiÊEativ4s civeis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e Federal;
el ficha de filiatão de associado da Anae:
fÍ declaracão sob as Denas da lei de nâo ser inelesível- nos termos do inciso Ill deste aÍrso:
g) comprdvante de rêsidência dos candidatos no "munícipio sede da Apae;
h) teÍmo de compromrsso.

V - E vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e
Diretoria Executiva da Apae.

VI - E vedada a DârticiDacão de funcionários da Aoae na Diretoria Executiva- no Conselho de
Adminisração e no Conselh<i Fiscal, com vínculo emprdgatício direto ou indireto.

Art ól - O resisgo de chaoas e os demais trabalhos da eleicão serâo examinados e conduzidos Dela
Comissão Eleiíoral instituída pela Apae por meio de Resoluçdo e regulados pelo Regimento Internó da
mesma.

4Ít 62 - A eleiçâo_ 9erá realizada,_ de_ três em trçs anos, no.mês de novembro, e a posse dos membros
eleitos ocorrerá no l" dia útil do mês dejaneiro do ano seguinte.

Parásralb linico - Em caráter exceocional- se os membros eleitos não ouderem tomar Dosse no
primàir<i dia útil do mês de janeiro ilo ano seguinte à Assembleia de Eleiçào, o mandato'da atual
Diretoria poderá ser pronogado até a posse dos eÍeitos.

CAPÍTULO VII
Disposições Gerais

Art. 63 Toda alteracão do Dresente Estatuto deoenderá de
Federacào Nacional dai Aoaesl devendo ser homoÍoeada oela
Apae, ionvocada com, pelo'men'os, 30 (trínta) dias de aítecedênc

orévia anrovacào da orooosta oela
Àssembléia Géral Extraondináriá da

ia, na forma do artigo 24.

M. 64 - A extrncào da Aoae ou a alteracâo do nome somente ooderão ser feitas se determinadas e
aorovadas oor deliberacão'em Assembleid Extraordinária. instaláda com a Dresenca de. no mínimo.
dois terços dos associados em dia com as obrigações sociaís, cabendo à Apae iemeterr cópia da ata pará
a Federàçào das §p2g5 do Estado.

§ l'- Para fusão e transformação da Apae, deverá ser observado o que determina a legislação específica
em l.lgor
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§2" - E vedada a extincão da Anae- sua fusão ou transformacào- ouando houver denúncia de
irregularidade protocolada'na Federaiâo do Estado e/ou na Federaçãô Macicnal das Apaes.

Aí. 65 A Diretoria Executiva. o Conselho de Administraçào e o Conselho Fiscal das Apaes cuias
Assembleias de Eleicào tenham ócorrido em mês diverso do êstabelecido neste estanrto devérâo toúar
as providências cabíúeis para aiustar o periodo de mandato da Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o,
deüendo ser observado o'menoi períodó possível para adequaçào do mairdato.

Art. 6ó - Os casos omissos no Dresente Estatuto serão decididos oela reunião coniunta da Diretoria
Executiva e do Conselho de Adniinistraçlo, qom força estatutária nd que não colidir êom este Estatuto,
aplicando-se subsidiariamente o Código Ciú1.

Art. ó7 - A oartir do encamiúamento nela Federacão Nacional das Anaes do nresente Estatuto Dara as
Apaes,. esta§ terão.o prazo de até 120 (cento ê vinte) dias pan'homolo'gação do mesmd pelas
re'speciivas AssembleiaÀ Cerais E xtraord iniirias.

Aa. 68 - O Dresente Estatuto entra
Extraordinária'e respectivo registro, dev

oartir de sua
oria Executiva

a Assembleia Geralenl
en sua diwlgação
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